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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LE I N.0 2.086/00 

Declara de Utilidade Pública a 
Área tio lote 304,0ttadrn 130, Centro e dá 
Outra~; Provitlê11cias. 

O Prefeito Mw1icipal de Conceição da Barra, Estado do Espfrito Santo, 

Faço saber que a Câmara Mwlicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. I.º- Fica declarada de utilidade pública a área constante do 
lote n.0 304, quadra 130, localizada no centro desta cidade próxima ao 
Restaurante Pontilhão, ficando a mesma destinada a ponto turb'tico e a 
embarque e desembarque dos barcos de pesca. 

Art. 2.º- Fica vedado ao Poder Executivo Municipal conceder por 
aforamento ou a qualquer titulo a área a que se refere a art. 1 º. 

Art. 3.0
- O Poder Executivo 'Mw1icipal realizará estudo técnico do 

local e de acordo com a sua disponibilidade financeira procederá a 
w·banização necessária para consecução dos objetivos constantes do art. !º. 

Art. 4.0
- Esta Lei entTa em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º-Revogam-se as disposições em contTário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do 
Espírito Santo, em 14 de Dezembro de 2.000 . 

• ·hriun~,jJ •• :. 1-t r.i,,,, 
""t 'l' l~,..,I Edmundo T'I , · oares Norberto 

Prefeito Municipal 

Praçn Pn'fcito Josi Lu!-i d11 Cosru, S/N, Ccolru. ('011ceiçAo dn Dnrra - ES CEI': 29'.960-flOO, tltlX:t pcisrnl 96. 
·rdtfa..~ (Ox.l.27) 762-1287 R ·26. 
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Continuação da Lei n.• 2.086/00 de 14 de Dezembro de 2.000 .................. ......... .... ........ ... . 

Registrada e publicada neste Gabinete do Prefeito da Prefeitura de 
Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo , em 14 de Dezembro de 
2.000. 

E d mundo a lves J>ere1ra 
Chefe de Gabinete 

Praço Preíciló Jos~ Lul·t d11 Ct1Sta, SIN~ <:eotro, Çnru•.i!lç:!lo dn R.nrra - ES Cf:P: 29.960--01)0. l'.J1 lx11 postal 96, 
Tclcfn.x (On27) 762·1l8i lt ?6. 


